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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2019 

DISPENSA EMERGENCIAL N° 017/2019 

 

Contrato que entre si celebram de um lado o   

MUNICÍPIO DE PLANALTO e a empresa 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA. 

  

   Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, 

com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, na cidade de Planalto, Estado do 

Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 76.460.526/0001-

16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 815.418.219-04, 

doravante designado MUNICÍPIO de um lado e de outro lado a empresa LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, estabelecida na Rua Principal, s/n, Linha São 

Roque, da cidade de Dois Vizinhos, estado do Paraná, CEP 85.660-000, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob nº 03.040.285/0001-82, neste ato 

representada por sua representante legal, ADELIDES MARIA PERIN, inscrita no 

CPF sob nº 741.477.819-34, portadora do RG 5.675.287-0 SESP-PR, ao fim assinado, 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 

10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

ORGÂNICOS E DE RESÍDUOS REJEITOS DE RECICLAGEM, DE CLASSE 

II, PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTO- PR, decorrente do Termo de Dispensa Emergencial sob o nº 

017/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1. O presente tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS ORGÂNICOS E DE RESÍDUOS REJEITOS DE RECICLAGEM, 

DE CLASSE II, PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR, conforme descrição e quantitativos 

descritos na Cláusula Segunda.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

 

2.1. A CONTRATADA se obriga  a executar o objeto deste Contrato, pelo preço certo 

e ajustado de R$ 81.180,00 (oitenta e um mil cento e oitenta reais) conforme valores 

unitários e quantitativos abaixo discriminados:  

LOTE 02 

Item Objeto Quant Unid Preço 

máximo 
unitário 

Preço 

máximo 
total 

 Contratação de empresa 
especializada para execução 

de serviços de disposição 
final dos resíduos sólidos 

orgânicos e de resíduos 
rejeitos de reciclagem, de 
classe II, produzido no 

Perímetro Urbano e Rural do 
Município de Planalto no 

aterro sanitário da empresa 
contratada. 

396 Ton. 205,00 81.180,00 

TOTAL 81.180,00 

Valor total para a contratação é de R$81.180,00 (oitenta e um mil cento e 
oitenta reais). 

 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao objeto deste contrato 

correrá por conta exclusiva do Contratado, assim  como os encargos inerentes à sua 

completa execução. 
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CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. A vigência será de 120 (cento e vinte) dias e execução do contrato será de 03 

(três) meses, a contar da data da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogada a 

critério da administração, nos termos da Lei n. 10.520/02 e Lei 8.666/93.  

3.2. A vigência e execução do contrato está condicionada ao consumo do objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1 Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta 

licitação, deverão ser contratados pela empresa vencedora, a qual se obriga a cumprir 

toda a legislação trabalhista e previdenciária dos mesmos. 

4.2 A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus 

empregados, bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal 

natureza, na conformidade com a legislação vigente. 

4.3 A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPI’s e 

EPC’s.  

4.4 A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores 

4.5 A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e 

exigências, do IAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela 

Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie. 

4.6 Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados 

pela empresa contratada. 

4.7 A contratada será a única responsável pelos resíduos provenientes do Município, 

desde o recebimento (devendo aceitar o recebimento através de empresa contratada pelo 

Município de Planalto devidamente identificada) até sua destinação final, ficando 

responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em aterro próprio e 

devidamente licenciado, da empresa, ficando o Município isento de quaisquer 

responsabilidades provenientes de irregularidade do aterro perante os órgãos 
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competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as 

fases do processo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

5.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) entregar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos  que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais. 

e) Não ceder contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa da contratante.  

f) Não alterar o local de armazenamento dos resíduos sem prévia autorização da 

contratante; 

g) Atender toda a legislação de trânsito conforme o Código de Trânsito Brasileiro; 

  

5.2. A Contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham 

dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 

 

CLAUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, do mês subsequente a 

prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma 

clara e explícita os serviços prestados, como as necessárias anotações de recebimento, 
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depois de verificado o atendimento integral, mediante aposição de “ATESTO” no corpo 

da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado pelo servidor responsável. 

6.1.1. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões 

Negativas do INSS e FGTS.  

6.1.2 O Município de Planalto efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, 

conforme legislação vigente.  

6.1.3.. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, 

do Termo Aditivo. 

6.1.4. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

6.1.5 A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, 

deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

6.1.6 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional 

programática 

Destinação de recurso 

630 05.116.15.452.1501-2050 3.3.90.39.00000 

640 05.116.15.452.1501-2050 3.3.90.39.00511 

 

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS:  

7.1. A Administração poderá alterar o contrato, objetivando o equilíbrio econômico-

financeiro do mesmo, desde que solicitado e plenamente justificado pela contratada, 

com planilhas e provas dos fatos que comprovem a alteração do contrato, conforme 

previsto do edital Dispensa nº 017/2019, e disposições da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 – A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindidos 

nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 
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a)  Pelo Município de Planalto, quando for por este julgado que o Contratado esteja 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 

licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

c)  Por relevante interesse do Município de Planalto, devidamente justificado. 

d)  Este instrumento contratual  poderá ser rescindido amigavelmente  a qualquer 

momento, por quaisquer das partes, desde que a parte interessada  na rescisão 

comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Tal rescisão desobrigará ambas as partes,  ao pagamento de multas ou 

indenizações.    

8.2.  A rescisão poderá ainda ocorrer quando houver: 

a)  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do objeto contratado. 

b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 

do Contrato. 

c)  Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeita Municipal. 

8.3. O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela 

Administração, nos casos enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO 

– FASE CONTRATUAL  

 

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em 

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme 

estabelece a Lei de Licitações. 

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às 

sanções legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos 

de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, 

injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) 

sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados 

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 

natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública 

e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 

do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem 

prejuízos graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se 

os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo 

administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 

nas disposições legais citadas. 
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os 

que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PARTES INTEGRANTES  

10.1. As condições estabelecidas no processo de Dispensa sob nº 017/2019 e na 

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de transcrição. 

10.2. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a 

prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DO GESTOR DO CONTRATO 

11.1 – O presente contrato terá como gestor o Sr. CEZAR AUGUSTO SOARES, que 

será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas 

para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
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supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

12.2. Faz parte integrante, o Termo de Referência e Termo de Dispensa nº 017/2019. e a 

proposta de preços conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 

demais documentos da licitação que sejam pertinentes, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

12.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Processo de Dispensa nº 017/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - SUCESSÃO E FORO 

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias  de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 

de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 

 

Planalto - PR, 14 de junho de 2019. 

 

_______________________________          __________________________________ 

         CONTRATANTE                                            CONTRATADA 

      Município de Planalto        Limpeza e Conservação Pema Ltda 

     

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

...................................................                 ..................................................

     

  

 


